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REFORMA DE ESTRUTURA ESPORTIVA

PPCI Planta
Baixa

Quadra P.
Proj. Ref.

Obra (s): Quadra Poliesportiva Ver. José A. Chaves Dias
                   Av. João Manoel de Lima e Silva, Lote 02, Quadra 406, Setor 12.

Arquivo Digital                                                                                                                  Resp. p/projeto

Julho/2017                                       Giovani Amestoy  -  Prefeito 2
SMPMA

limite do pavimento da quadra

limite do pavimento da quadra (A=841,64m2
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AVISADOR SONORO E VISUAL (COM SIRENE) 

CENTRAL DE DETECÇÃO E ALARME

ACIONADOR MANUAL DO SISTEMA
 DE DETECÇÃO E ALARME   
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SAÍDA EMERGÊNCIA SAÍDA DE EMERGÊNCIA

SENTIDO DA ESCADA

SENTIDO DA ROTA

ILUMINAÇÃO DE BALIZAMENTO

EXTINTOR  -  PQS  ABC

CONVENÇÕES

SAÍDASAÍDA SAÍDA DE EMERGÊNCIA

BLOCO AUTÔNOMO

MANGOTINHO

DIREÇÃO DO FLUXO DA ROTA DE FUGA

DISPOSITIVO DE RECALQUE SIMPLES

RESERVATÓRIO DE INCÊNDIO
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RESERVA TÉCNICA: 12,00 m³

Hidrante dotado de 01
mangote de 01 pol e 01
tomada storz de 40 mm
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tomada storz de 40 mm
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